Regulamento do Festival JIM- Jovens em Missão, integrado nas celebrações do encerramento do Ano Vocacional Comboniano
O Festival JIM – Jovens em Missão é uma actividade integrada no encerramento do Ano Vocacional Comboniano, realizada pelos Missionários Combonianos em Portugal. 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. Geral
O Festival JIM – Jovens em Missão é organizado pelo Centro Vocacional Juvenil (CVJ) dos Missionários Combonianos do Coração de Jesus (MCCJ), em Portugal. Integra-se nas celebrações do encerramento do Ano Vocacional Comboniano. Por isso todos os participantes no festival comprometem-se a participar nas actividades propostas pela organização, para os dias 17 e 18 de Março 2012.
Art. 1.º 
Todas as informações necessárias aos candidatos estão disponíveis neste regulamento, e no site www.Jim.pt.vc ou no blog www.jovensemissao.blogspot.com. Qualquer outra informação pode ser adquirida através do Mail: jovemissio@gmail.com ou pelo tel: 229448317
Art. 2.º 
Em caso de dúvidas ou quaisquer lacunas deixadas por este regulamento, as mesmas serão colmatadas pela Equipa do CVJ, aqui também designada por Organização. Basta utilizar o mail ou telefone acima descritos.
Art. 3.º 
O Festival ocorrerá na categoria de música, podendo a participação ser individual ou em grupo, com uma composição musical inédita, sobre o Tema “ Vem, vê, vive e vai em Missão”, que é o tema do ano vocacional comboniano.
DA INSCRIÇÃO

Art. 4.º 
Poderão inscrever-se neste Festival:

a) Pessoas individuais com idade inferior a 35 anos,

b) Grupos com o máximo sete elementos, em que pelo menos metade tenham menos de 30 anos.
Art. 5.º
 No ato da inscrição, os candidatos deverão obrigatoriamente apresentar:

a) Nomes, moradas, contactos e data de nascimento de todos os participantes, 
b) O título, a letra e a cifra/pauta da música e respectivos autores,
c) Um CD (ou ficheiro digital) contendo a respectiva música tocada e cantada.
d) Disposição de instrumentos em palco ou esquema da banda em palco, “raider técnico”.
e) 5 (cinco) euros por cada pessoa, seja inscrição individual ou em grupo. Isto dará direito a participar em todas as actividades do fim de semana no quadro do ano vocacional comboniano.

f) A quantia pode ser entregue em mãos, enviado por vale postal, ou por depósito/transferência bancária para NIB do BES: 0007 0000 0071 6586 7252 3
Art. 6.º
a) Qualquer inscrição pode ser feita por carta (Festival Jim – R. Augusto Simões, 108 – 4470-147 Maia) ou por mail (jovemissio@gmail.com).

b) Não serão aceites quaisquer inscrições onde esteja em falta algum dos itens do art. 5.

c) No Festival não serão aceites quaisquer outras músicas além das enunciadas na inscrição.

Art. 7º
As inscrições estão abertas de 1.12.2011 até 15.02.2012. Após esta data, não serão aceites mais inscrições, a não ser que a organização aceite por bem prolongar o prazo. 

Art. 8.º
Para e escolha dos participantes:
a) Se o número de inscrições não exceder 10 (dez), participarão no festival todos os inscritos. Se este número for excedido, a organização escolhe as 10 (dez) que lhe parecerem mais adequadas ao evento. 
b) A lista dos participantes será publicada no site www.jim.pt.vc no dia 19.02.2012

c) Os participantes serão contactados nos dois dias que se seguem, assim como os que não forem aceites.

d) As inscrições aceites terão até ao dia 25.02.2012 para confirmar a sua participação no Festival. A partir desta data, se não houver confirmação, a organização reserva-se o direito de substituir o participante e convidar outro.
Art. 9.º 
Os candidatos aceites a participar no Festival comprometem-se a ceder gratuitamente todos os direitos de uso da sua música à organização.
DA ORGANIZAÇÃO DO FESTIVAL

Art. 10.º 
O Festival ocorrerá da seguinte forma:

a) O local: Será a cidade de Viseu, em local a designar posteriormente.
b) Data: será nos dias 17 e 18 de Março de 2012.  
c) Hora: o Festival propriamente dito será às 21.00h do dia 17. Os participantes comprometem-se a apresentar-se no local designado antes das 10.00h da manhã desse dia, com os instrumentos pessoais necessários.
d) Os participantes comprometem-se a participar em outras actividades, que a Organização do Festival e a organização do Encerramento do Ano Vocacional Comboniano promoverem, para os dias 17 e 18, dia oficial da celebração do encerramento do Ano Vocacional Comboniano.

e) Qualquer alteração a Organização tomará a iniciativa que comunicar aos candidatos inscritos e publicar em canais adequados as alterações.
f) Caso os candidatos não compareçam no local e hora determinados, se justificação válida, serão desclassificados.

Art. 11º 

Acerca da estadia e alojamento:

a) A organização assegura alimentação para todos os participantes (jantar dia 17, peq. Almoço e almoço dia 18). O almoço dia 17 é de farnel levado por cada participante.
b) A Organização assegura o alojamento de 17 para 18, em pavilhões, no chão, a todos os participantes, levando estes, para o efeito, um saco cama pessoal.
c) O transporte de ida e volta para o Festival está a cargo dos participantes.

Art. 12º 


Acerca dos instrumentais:

a) A organização assegura um mínimo geral para todos que inclui: micros suficientes, bateria, teclados, guitarra baixo.

b) Qualquer outro instrumento a ser utilizado será da responsabilidade dos participantes e assegurado por eles.

c) Qualquer participante pode substituir qualquer instrumento da organização excepto a bateria.

d) Durante o dia 17 haverá tempo para cada participante fazer o teste som e ensaiar durante 20 minutos. O resto do tempo fica à disposição da organização.

Art. 13º 

Acerca da realização:

a) Os participantes actuarão segundo a ordem pré estabelecida pela organização e comunicada a todos antecipadamente.

b) A actuação de cada participante não pode exceder 3 minutos de tempo musical. Não é contemplado aqui o tempo de preparação e de saída do palco.
Art. 14º 

Acerca da classificação:

a) A classificação será feita por um júri de 5 (cinco) pessoas, escolhidos pela Organização do Festival.

b) Cada jurado receberá da organização um formulário das apresentações do festival com o nome da música, do ou dos intérpretes, a letra da música, e um campo em branco onde colocará a nota da performance, que variará de 0 (zero) a 10 (dez), podendo ser ela fraccionada, ou seja, conter números decimais.

c) Para aferição da nota, os jurados deverão observar dos candidatos sua performance artística (domínio do palco) e técnica (qualidade vocal), a musicalidade e a poesia da composição.
Art. 15.º 
A Organização fará a apuração das notas e o seu geral, colocando num envelope, individualizado e fechado, o nome do candidato vencedor e a música defendida, que será anunciado no momento estabelecido no desenvolvimento do festival.
Art. 16. 
O Festival de Música terá como apresentadores/anfitriões elementos convidados pela Organização.
Art. 17º
Ficará a cargo da Organização, a escolha da pessoa que, diante de todos, abrirá os envelopes e fará o anúncio dos vencedores em cada categoria. Antes de abrir o envelope, o anunciador dirá o nome da categoria disputada.
DA PREMIAÇÃO

Art. 18º

 A premiação seguirá os seguintes critérios, sendo premiadas indiscriminadamente, grupo ou individual:
a) Primeiro, segundo e terceiro lugar de melhor interpretação no conjunto;
b) Melhor letra;

c) Melhor música;

Art.19º

Haverá, ainda, um premio especial, votado entre os participantes do Festival, ficando apenas a Organização responsável por providenciar material para tal efeito, para:

a) Melhor Voz;
b) Melhor participação simpatia (alegria, interação com os outros concorrentes, disponibilidade, serviço,…).
Art. 20º

Todo trabalho, contagem e avaliações para os prémios será realizado em coordenação com o Júri escolhido e a Organização, em lugar reservado.

Art. 21º

OPs prémios serão decididos pela organização e divulgados atempadamente a todos os participantes.

DA ENTRADA EM VIGOR E CESSAÇÃO

Art. 22º

Este regulamento entra em vigor a 1.12.2011 e cessa em 18.3.2012.
Maia, 20.11.2011
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